
 
 
 
 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

_____________________________________________________________________________________ 
 
PROJETO DE LEI Nº 053, de 06 de abril de 2015 
 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito Especial, 
no Orçamento de 2015, Lei Municipal nº 4.034, de 
16.12.14, no valor de R$ 15.000,00. 

 
 
 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Especial no valor de 
R$15.000,00 (quinze mil reais), no Orçamento Municipal de 2015, Lei Municipal nº 
Lei Municipal nº 4.034, de 16.12.14, com a seguinte discriminação: 
08.00- Secretaria Municipal da Saúde 
002- Fundo Municipal da Saúde-Rec. Vinculados 
10.301.3033.2124- Manutenção Consórcio Intermunicipal Vale do Jacuí-CONV 
3390300000000000- Material de Consumo-Vinc.4590...........................R$  15.000,00 
 
Art. 2º. Servirão de recursos para a cobertura do Crédito Especial de que trata esta 
Lei  a redução da seguinte dotação orçamentária: 
08.00- Secretaria Municipal da Saúde 
002- Fundo Municipal da Saúde-Rec. Vinculados 
10.301.3033.2124- Manutenção Consórcio Intermunicipal Vale do Jacuí-CONV 
3371390000000000- Outros Serv.Terceiros- Pes.Jur.-Vinc.459............R$  15.000,00 
 
Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 
06 dias do mês de abril de 2015. 
                                                          
       
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal 
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Of.112 /15-SMA   Sobradinho, 06  de abril de 2015. 
 
 
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Valmor Antônio Gonçalves 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 

  
 
 
     Senhor Presidente: 
 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos  para apreciação e votação Projeto de Lei n° 053, que autoriza o 
Executivo Municipal abrir Crédito Especial, no Orçamento de 2015, Lei Municipal nº 
Lei Municipal nº 4.034, de 16.12.14, no valor de R$ 15.000,00. 

 
Este crédito especial visa a aquisição, por parte da 

Secretaria Municipal da Saúde, de medicamentos  para assistência a Gestantes 
atendidas pela Secretaria. 

Contando com a aprovação do referido Projeto, em 
regime de urgência, uma vez que a Secretaria precisa adquirir estes medicamentos,  
desde já agradecemos. 

 
 

 Cordialmente, 
 
 
 
 
  Luiz Affonso Trevisan, 
 Prefeito Municipal. 
 
 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Rua General Osório, 200–CEP 96900-000– SOBRADINHO– RS  

CNPJ 87.592.861/0001-94  –  Fone (51)3742.1098 – Fax (51)3742.1545– 
E-mail: administracao@sobradinho-rs.com.br – site: www.sobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 
 

mailto:administracao@sobradinho-rs.com.br

